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O Congresso Nacional decreta: 

Art. O art. 40 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, que dispõe 

sobre a exploração direta e indireta pela União de portos e instalações portuárias e 

sobre as atividades desempenhadas pelos operadores portuários, dentre outras 

providências, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 40. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de 

carga, conserto de carga, bloco, vigilância e amarração de 

embarcações, nos portos organizados, será realizado por 

trabalhadores portuários com vínculo empregatício por prazo 

indeterminado e por trabalhadores portuários avulsos. 

.................................................................................................... 

V - vigilância de embarcações: atividade de fiscalização da entrada e 

saída de pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas 

ao largo, bem como da movimentação de mercadorias nos portalós, 

rampas, porões, conveses, plataformas e em outros locais da 

embarcação;  

VI - bloco: atividade de limpeza e conservação de embarcações 

mercantes e de seus tanques, incluindo batimento de ferrugem, 

pintura, reparos de pequena monta e serviços correlatos; e 

VII – amarração: atividade de atracação e desatracação de navios de 

diversos portes, como rebocadores, cábreas, chatas; bem como 

executar manobras de porto e sobre cabo e a bordo das referidas 

embarcações quando necessário. 

........................................................................................ ” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Instada pelo Sindicato dos Amarradores e Desatracadores de Navios 

nos Portos do Estado do Espírito Santo, fomos despertadas para a difícil situação 

jurídica dessa laboriosa categoria profissional. 

A categoria foi organizada como associação em 1986 e como 

entidade sindical em 1989. Desde meados da década de 80, vem desempenhando os 

trabalhos de amarração e desatracação de navios nos portos do Espírito Santo com 

exclusividade.  

O reconhecimento jurídico do exercício dessa atividade veio após 

árdua batalha judicial que assegurou o direito ao pleno exercício da profissão de forma 

privativa na área do Porto Organizado pelos seus associados. 
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Acontece que, quando da edição da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro 

de 1993, os amarradores/desatracadores não foram inseridos na referida norma, 

mesmo que as funções desempenhadas estivessem intrinsecamente vinculadas ao 

trabalho portuário. 

À época, em decorrência da Lei, o Órgão Gestor de Mão de Obra 

(OGMO) do Porto de Vitória, a quem compete o dever de selecionar e registrar os 

trabalhadores avulsos (portuários), negou administrativamente o registro dos 

amarradores.  

Nova demanda judicial foi ajuizada que julgou procedente o pedido de 

registro da categoria e, outras demandas confirmaram o entendimento de que a Lei 

nº. 8.630, de 93 (revogada pela Lei nº. 12.815, de 2013) deveria ser interpretada de 

forma extensiva, de maneira a incluir os amarradores como trabalhadores portuários 

avulsos. 

Infelizmente, diante da crescente pressão por parte dos tomadores de 

serviço, a interpretação benéfica à categoria dos amarradores tem mudado, o que 

vem prejudicando o pleno exercício do trabalho pela categoria. Tal situação 

desprestigia e coloca em risco a sobrevivência de mais de 140 (cento e quarenta) 

famílias de amarradores, apenas no Porto de Vitória. 

Os amarradores somente sobreviverão com a sua inclusão na Lei nº. 

12.815, de 2013, para reconhecer a categoria como trabalhador avulso portuário, isto 

é, confirmar a realidade presente não apenas no Porto de Vitória, mas em todos os 

portos brasileiros, desde meados da década de 80. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres pares para aprovação 

do presente projeto, na urgência que ele requer, que é de grande relevância para 

corrigir uma injustiça com trabalhadores que bem servem nosso País na atividade 

portuária. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
 

Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela 

União de portos e instalações portuárias e sobre 
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as atividades desempenhadas pelos operadores 

portuários; altera as Leis nºs 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001, 

10.683, de 28 de maio de 2003, 9.719, de 27 de 

novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 

1991; revoga as Leis nºs 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro 

de 2007, e dispositivos das Leis nºs 11.314, de 

3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro 

de 2007; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO TRABALHO PORTUÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de 

carga, bloco e vigilância de embarcações, nos portos organizados, será realizado por 

trabalhadores portuários com vínculo empregatício por prazo indeterminado e por trabalhadores 

portuários avulsos.  

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - capatazia: atividade de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do 

porto, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes para 

a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e 

descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário;  

II - estiva: atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos porões 

das embarcações principais ou auxiliares, incluindo o transbordo, arrumação, peação e 

despeação, bem como o carregamento e a descarga, quando realizados com equipamentos de 

bordo;  

III - conferência de carga: contagem de volumes, anotação de suas características, 

procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência à pesagem, 

conferência do manifesto e demais serviços correlatos, nas operações de carregamento e 

descarga de embarcações;  

IV - conserto de carga: reparo e restauração das embalagens de mercadorias, nas 

operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação, remarcação, 

carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior recomposição;  

V - vigilância de embarcações: atividade de fiscalização da entrada e saída de 

pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da movimentação 

de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em outros locais da 

embarcação; e  

VI - bloco: atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de seus 

tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparos de pequena monta e serviços 

correlatos.  

§ 2º A contratação de trabalhadores portuários de capatazia, bloco, estiva, 

conferência de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações com vínculo empregatício 

por prazo indeterminado será feita exclusivamente dentre trabalhadores portuários avulsos 

registrados.  
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§ 3º O operador portuário, nas atividades a que alude o caput, não poderá locar ou 

tomar mão de obra sob o regime de trabalho temporário de que trata a Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974.  

§ 4º As categorias previstas no caput constituem categorias profissionais 

diferenciadas.  

§ 5º Desde que possuam a qualificação necessária, os trabalhadores portuários 

avulsos registrados e cadastrados poderão desempenhar quaisquer das atividades de que trata o 

§ 1º, vedada a exigência de novo registro ou cadastro específico, independentemente de acordo 

ou convenção coletiva. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 945, de 4/4/2020) 

 

Art. 41. O órgão de gestão de mão de obra:  

I - organizará e manterá cadastro de trabalhadores portuários habilitados ao 

desempenho das atividades referidas no § 1º do art. 40; e  

II - organizará e manterá o registro dos trabalhadores portuários avulsos.  

§ 1º A inscrição no cadastro do trabalhador portuário dependerá exclusivamente de 

prévia habilitação profissional do trabalhador interessado, mediante treinamento realizado em 

entidade indicada pelo órgão de gestão de mão de obra.  

§ 2º O ingresso no registro do trabalhador portuário avulso depende de prévia 

seleção e inscrição no cadastro de que trata o inciso I do caput, obedecidas a disponibilidade de 

vagas e a ordem cronológica de inscrição no cadastro.  

§ 3º A inscrição no cadastro e o registro do trabalhador portuário extinguem-se por 

morte ou cancelamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
(Revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 

dos portos organizados e das instalações 

portuárias e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS 

 

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto 

organizado.  

§ 1° Para os efeitos desta lei, consideram-se:  

I - Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da 

navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e armazenagem de 

mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam 

sob a jurisdição de uma autoridade portuária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 

3/7/2006) 

II - Operação portuária: a de movimentação e armazenagem de mercadorias 

destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no porto organizado por 

operadores portuários; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-945-4-abril-2020-789948-publicacaooriginal-160278-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
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III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de 

operação portuária na área do porto organizado;  

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais 

sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de atracação e acostagem, terrenos, armazéns, 

edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso 

aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebra-mares, eclusas, canais, bacias de 

evolução e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na 

Seção II do Capítulo VI desta Lei.  

V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação de passageiros 

ou na movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de 

transporte aquaviário. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

VI - Estação de Transbordo de Cargas: a situada fora da área do porto, utilizada, 

exclusivamente, para operação de transbordo de cargas, destinadas ou provenientes da 

navegação interior; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

VII - Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte: a destinada às operações 

portuárias de movimentação de passageiros, de mercadorias ou ambas, destinados ou 

provenientes do transporte de navegação interior. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 

5/9/2007) 

§ 2° A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação realizada 

de acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.  

 

Art. 2º A prestação de serviços por operadores portuários e a construção, total ou 

parcial, conservação, reforma, ampliação, melhoramento e exploração de instalações 

portuárias, dentro dos limites da área do porto organizado, serão realizadas nos termos desta 

Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11314-3-julho-2006-544147-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
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